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s decisões judiciais definem situações jurídicas. Impõe-se res
g~ardá-las, ~onferindo-lhes segurança. Excepcionalmente, re
VIstas, nos lImites da ação rescisória (cível) e revisão criminal 
(pen~l~: Dada a importância para a paz social, a coisa julgada, 
rad~Clonalmente, é resguardada na Constituição (art. 5°, 

~): E a LeI de Introdução ao Código Civil (materialmente, repertório 
d.e ~s.tlt~t?S da Teor~~ Geral do Direito) define a coisa julgada como a de
Clsao JU<hClal de que Ja não caiba recurso (art. 6°, § 3°). 

Os processualistas insistem: a coisa julgada faz, do quadrado, redondo, 
e do preto, branco. Com isso, traduzem idéia de imutabilidade do 
j~lgada (não se confunde com a sentença defini-
tIva e a sentença terminativa). 

Em Direito Processual Penal e, por 
conseqüência, no Direito Penal, a coi-
sa julgada, notadamente se favorá-
vel ao réu, ganha importância sin
guIar. Torna-se imutável (o Ministé-
rio Público, ao contrário da defesa, 
não tem legitimidade para propor a 
revisão criminal). Em conseqüência, 
repete-se, se a decisão trânsita em jul
gado encerrar erro judiciário, favorável 
ao réu, ainda que, depois, confesse o 
crime, o Estado nada pode fazer. Home
nagem à segurança das decisões judi-
ciais! 

A coisa julgada está arrolada entre as chamadas cláusulas· 
pétreas; conquista histórica para impedir o Estado a qualquer 
mome,nto reabrir o processo criminal. Sem dúvida, ganhou espaço 
com a lillplantação de postulados democráticos. 

Os livros de processo penal costumam ~ustrar a importância da coisa 
julgada com um exemplo ad ternorem: se o cri
minoso, ainda que se valendo de provas falsas, 
conseguir projetar conjunto probatório que con
duza à absolvição, aguarda findar o prazo de re
cursos para o Ministério Público e, a seguir, com 
a sent~nça absolutória transitada em julgado, 
podera, com estardalhaço, se quiser, proclamar a 
verdade e dizer que o julgado está errado, visto 
ser o autor do crime! E acrescentam. Ao Estado é 
proibido reabrir o processo. O erro judi-

(certas, ou equiv~~adas) se~ia inócua. ter -se-ia a insegurança jurídica. . 
Faz-se necessano pesqUIsar a conduta do réu beneficiado. Tem sabe

se, o ~ireito de cal~r para não concorrer para a sua condenação,' como 
tambem o de mentrr para o julgado lhe ser favorável. 

Há de fazer, entretanto, uma distinção, importante distinção. A conduta 
?O !é?, apesar do mencionado linhas acima, deve pautar-se nos limites do 
Jurldlc~~nte consentido. O processo não é instrumento para a malícia. 

A COIsa Julgada_su?su~e.-se ao contexto do Direito. Erro judiciário (por 
exemplo, mstruçao msuflclente) favorece o réu. Joga com duas possibili
da~e~: pro~ar a inocência, e não haver demonstração da infração penal. 
TaIS sltuaçoes, entretanto, não se confundem (categoria lógica diferente) 
~0r.n a conduta maliciosa do réu, fazendo juntar, por exemplo, certidão de 
?bltO f~lsa para ob!er a extinção da punibilidade pela morte. Este caso, 
Ideologicamente, nao se confunde com o erro judiciário decorrente da de
ficiência da instrução criminal. 

A coisa julgada, como todo instituto, é finalisticamente bem definida. 
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Ninguém pode utilizar o Judiciário 
para desvirtuá-la. 

No Rio de Janeiro, houve ação de 
acidente do trabalho contra o 

INSS. O Instituto não a con
testou. A sentença julgou 
o pedido procedente. 
Sem recurso. Coisa julga
da, Elaborado o cálculo, 
seguiu"se a sentença de 
homologação. Esta foi 
objeto de recurso. O Tri" 

bunal, de ofício, converteu 
o julgamento em diligência. 

Determinou realização de perí
cia. A dúvida, então, se confir
mara: o infortúnio laboral não 
existia. O laudo apresentado pe
lo autor era falso. O ao acórdão 
anulou o processo de conheci-

mento. 
A 6aTurma do Superior Tribunal de Justiça confirmou a decisão. A 

ementa sintetiza: 
"O Judiciário não se restringe, na prestação jurisprudencial, a mero 

chancelador de petições, ou encara a lei como símbolo, vazio de conteúdo. 
Cumpre-lhe fiscalizar o processo, a fim de emitir provimento justo. Não po
de pactuar com atitudes indignas, espúrias, fraudulentas'~ 

A coisa julgada não se destina a proteger a malícia (não se confunde 
com a h.abilid~de). da parte, gerando documentos falsos para, deliberada
m~nt~, mduzrr o Julgador a erro. Só c0!ll essa distinção justificar-se-á a 
COIsa Julgada como garantia de direito. E necessário aprender a idéia con
tida na coisa julgada! 

''li coisa julgada 
não se destina a 
protegera 
malícia (não se 
confunde com a 
habilidade) da 
parte, gerando 
documentos 
falsos para, 
deliberadamente, 
üiduziro 
julgador a erro. 
Só com essa 
distinção 
justificar-se-á a 
coisa julgada 

ciário não poderá ser corrigido! Impossí- .,..._ ....... --_ ........ --...... - .... 

como 

vel reatar o processo. 
O tema não tem a simplicidade da con

clusão apresentada. 
A sentença absolutória pode guardar 

como causa a ausência, ou insuficiência 
de prova. In dubio pro reo. Nesse caso, o 
Estado teve oportunidade de evidenciar o 
crime; não o fazendo, ainda que, poste
riormente, surjam novas provas, não po
derá utilizá-las para retomar o debate. Ca
so contrário, a estabilidade das decisões 
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